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CONTRATO INTERNO - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESPIRITO SANTO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITACAO E CONTRATOS
SECAO DE CONTRATACAO

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSINATURA DA PLATAFORMA ONLINE JUSBRASIL

 
 

CONTRATO Nº CF054/2025

PROTOCOLO SEI Nº 7008156-82.2025.8.08.0000

CIC TCEES Nº 2025.500J1200001.10.0156

PNCP nº 27476100000145-1-000248/2025

 
 
CONTRATANTE: O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

do PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, com sede na Rua Des. Homero Mafra, nº 60, 

Enseada do Suá, Vitória/ES, CNPJ nº 27.476.100/0001-45, neste ato representado, na forma da Emenda 

Regimental nº 004/2015 de 09 de dezembro de 2015, do Presidente do E. Tribunal de Justiça do Estado do 

Espírito Santo, por sua Secretária Geral, ALINE CAROLINO SANTOS DAVEL, Matrícula Funcional nº
20797810.
 
 
CONTRATADA: GOSHME SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA. (“Jusbrasil”), inscrita no CNPJ no 

07.112.529/0001-46, sediada na Avenida Tancredo Neves, 620, Edifício Torre Empresarial Mundo Plaza, Loja 

3303, Caminho das Árvores, Salvador - BA - CEP 41820-020, neste ato representada por seu Procurador, Sr.

Bernardo de Carvalho Barbosa, CPF nº xxx.574.xxx-66.

 

Resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, decorrente de Inexigibilidade de Licitação nº 

IL159/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 74, Inciso I, que se regerá pelas cláusulas 

seguintes:
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1 - Contratação direta, por inexigibilidade de licitação (no art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021), do serviço de 

assinatura da plataforma online Jusbrasil (www.jusbrasil.com.br), produzida e comercializada pela Goshme 

Soluções para Internet Ltda., com 01 (uma) assinatura anual pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021.
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1.1.1. A propriedade intelectual da tecnologia e modelos desenvolvidos direta ou indiretamente para a prestação 

dos serviços definidos neste contrato é exclusiva da Goshme Soluções para Internet Ltda.

DETALHAMENTO DOS BENS E SERVIÇOS QUE COMPÕEM A SOLUÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT VARIÁVEL VALOR DA 

CONTRATAÇÃO

1 Assinatura plataforma online Jusbrasil 

Plano Básico + Pacote institucional 

(Pacote Corporativo com até 400 usuários 

rotativos), que permite, através do acesso 

à plataforma Jusbrasil (jusbrasil.com.br) 

(“Plataforma”), consulta, cópia e 

download de jurisprudências, diários 

oficiais, modelos e peças, bem como 

acompanhamento e consulta de até 5 

(cinco) processos, notificações por e-mail 

sobre novas movimentações, com 

cadastro e login automático à Plataforma 

para até 400 (quatrocentos) usuários 

rotativos com o mesmo domínio de e-mail 

do adquirente.

23108 01 pacote 

corporativo

R$ 212.040,00

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1 - O Termo de Referência;

1.2.2 - A Autorização de Contratação Direta;

1.2.3 - A Proposta da contratada, firmada em 09/10/2025;

1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
 

2.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os requisitos de 

contratação, os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência.
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
 

3.1 - O valor total desta contratação é de R$ 212.040,00 (duzentos e doze mil e quarenta reais), de acordo com 

a tabela seguinte:

 

Item Descrição QTD TOTAL (R$)
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1

Assinatura plataforma online Jusbrasil Plano 

Básico + Pacote institucional (Pacote 

Corporativo com até 400 usuários rotativos), 

que permite, através do acesso à plataforma 

Jusbrasil (jusbrasil.com.br) (“Plataforma”), 

consulta, cópia e download de 

jurisprudências, diários oficiais, modelos e 

peças, bem como acompanhamento e 

consulta de até 5 (cinco) processos, 

notificações por e-mail sobre novas 

movimentações, com cadastro e login 

automático à Plataforma para até 400 

(quatrocentos) usuários rotativos com o 

mesmo domínio de e-mail do adquirente.

 

400 212.040,00

VALOR TOTAL R$ 212.040,00

 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.

3.2.1 - As demais condições referentes a forma e prazo de pagamento encontram-se definidas no item 4.9 do 

Termo de Referência.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
4. São obrigações da Contratada, além daquelas já descritas no Item 4 do Termo de Referência:

4.1. Designar o gestor titular e seu substituto, bem como os fiscais do contrato, com a devida publicação do ato 

de designação no e-Diário do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

4.2. Prestar, por meio do Gestor do Contrato, as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto 

contratado que venham a ser solicitados pela Contratada, utilizando-se das formas de comunicação oficiais (SEI, 

e-mail institucional, ordem de serviço, chamado/ticket).

4.3. Processar a liquidação do empenho e efetuar o pagamento dentro do prazos e condições estabelecidos, 

desde que cumpridas todas as exigências contratuais e legais.

4.4. Exercer fiscalização do objeto, registrando no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) as ocorrências de 

não conformidade e determinando ao Preposto as providências corretivas.

4.5. Aplicar as penalidades previstas no contrato, de acordo com as regras estabelecidas no Termo de 

Referência, assegurando à Contratada o contraditório e a ampla defesa.

 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5. São obrigações da Contratada, além daquelas já descritas no Item 4 do Termo de Referência:
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5.1. Aceitar todos os termos e condições constantes neste Termo de Referência.

5.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, plena regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, social e 

econômico-financeira, apresentando certidões atualizadas sempre que solicitadas (arts. 68-70 da Lei 

14.133/2021).

5.3. Indicar preposto formal no ato da assinatura do contrato para interagir com o Gestor e Fiscal, habilitado 

para responder questões técnicas/administrativas.

5.4. O preposto indicado pela Contratada deverá reportar formal e imediatamente ao gestor e fiscal do contrato 

quaisquer problemas, anormalidades, erros e irregularidades que possam comprometer a execução do objeto, 

utilizando-se das formas de comunicação estabelecidas neste termo de referência.

5.5. Disponibilizar suporte técnico, de forma assíncrona, de segunda a sexta-feira em dias úteis, de 9 (nove) às 

18 (dezoito) horas (horário de Brasília), para a tentativa de reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, os itens que constituem o objeto quando se verificarem vícios, defeitos ou não-conformidade.

5.6. Observado o disposto na cláusula 10.2 dos Termos de Uso, disponível em 

https://suporte.jusbrasil.com.br/hc/pt-br/articles/360041534072-Termos-de-Uso-da-Plataform a-Jusbrasil, 

responder integralmente por perdas e danos causados ao PJES ou a terceiros, por ação ou omissão dolosa ou 

culposa, sem prejuízo das demais sanções contratuais e legais (art. 151, Lei 14.133/2021)

5.7.Restituir integral ou proporcionalmente quaisquer valores pagos antecipadamente, atualizados pelo IPCA 

desde o desembolso até a efetiva devolução, nos casos de inexecução total ou parcial.

5.8. Sujeitar-se às glosas previstas e às sanções administrativas (advertência, multa, suspensão, declaração de 

inidoneidade) em caso de descumprimento contratual, garantido o contraditório e ampla defesa.

5.9. Informar ao Contratante, durante toda a vigência do ajuste, qualquer contratação de empregados que 

sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive 

de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de agentes vinculados ao Contratante.

5.10. Providenciar cadastro ou exclusão de usuários em até 24 horas úteis após requerido pelo Contratante.

5.11. A Contratada deve ter equipe técnica qualificada para realizar as configurações necessárias de acesso do 

TJES, prestar suporte e manutenção da plataforma.

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS e DINÂMICA DA EXECUÇÃO
 

6.1 - O serviço prestado pela plataforma Jusbrasil é acessado pelo endereço eletrônico 

https://www.jusbrasil.com.br/.

6.2 -A ferramenta deve estar disponível para acesso 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, 

para uso interno e externo, por computadores, tablets e smartphones.

6.3 - O prazo de vigência da contratação, considerado o objeto do presente termo de referência, será de 12 (doze) 

meses. Poderá ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, por interesse da Administração, prorrogáveis até o 

máximo de 120 (cento e vinte) meses, conforme preconizado nos art. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021.

6.4 -Os procedimentos de segurança da informação e o processamento da informação devem estar em 

conformidade com as políticas e normas de segurança adotadas pela Contratada e pelo Poder Judiciário, em 

destaque: Lei Federal n° 13.709/201823, com redação dada pela Lei Federal n° 13.853/2019, sobre a proteção de 

dados pessoais, que altera a Lei Federal n° 12.965/2014 (Marco Civil da Internet); Resolução CNJ nº 396/202124 e 

da Política de Segurança da Informação.
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6.5. Para garantir rastreabilidade, prazos claros e comprovantes eletrônicos arquivados no processo SEI-PJES, 

para toda e qualquer comunicação relacionada ao objeto, somente os canais abaixo serão aceitos pelo PJES como 

instrumentos formais de solicitação:

(a) E-mail institucional;

(b) Chamado eletrônico;

(c) Chamado telefônico emergencial.

6.5.1. Essa padronização está alinhada ao Manual de Gestão de Contratos – TJES (2022), itens 5.1 e 5.2, 

garantindo comunicação eficaz, rastreável e auditável durante toda a vigência contratual.

6.5.2 - A Contratada deverá garantir que a plataforma Jusbrasil atenda aos seguintes indicadores de 

produtividade e capacidade:

6.5.2.1. Disponibilidade do Serviço (Uptime): Observado o disposto na cláusula 4.6.4, a plataforma 

deverá estar acessível e plenamente funcional por um período mínimo de 99,5% (noventa e nove 

vírgula cinco por cento) do tempo, excluindo paradas programadas para manutenção, comunicadas 

com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. Este índice garante que o serviço estará disponível 

para os usuários em praticamente todos os momentos, minimizando o risco de interrupção nas 

atividades.

6.5.2.2.Velocidade de Resposta da Busca: O tempo de resposta para a exibição dos resultados de 

uma pesquisa padrão, em 95% (noventa e cinco por cento) das buscas, simples com filtro, não 

deverá ultrapassar 5 (cinco) segundos, assegurando que o acesso à informação seja ágil. Ressalvado 

que o tempo de resposta máximo pode variar de acordo com a internet da pessoa usuária e da 

funcionalidade utilizada

6.5.2.3. Capacidade de Acessos Simultâneos: A plataforma deverá suportar o número de acessos 

simultâneos contratados, sem apresentar degradação de performance, lentidão ou falhas. A 

Contratada deverá fornecer, mediante solicitação, relatórios que comprovem a capacidade de gestão 

dos acessos contratados.

6.5.2.4. Taxa de Atualização do Acervo: Observados os limites técnicos, a Contratada deverá garantir 

que a atualização do acervo jurisprudencial e dos Diários Oficiais monitorados pela Contratada ocorra 

de forma constante, garantindo que o conteúdo da plataforma esteja sempre atualizado e confiável. A 

Contratada não será responsabilizada por impossibilidades, problemas ou falhas na coleta dentro do 

prazo quando causados pelas próprias fontes originais.

6.5.2.5. Abrangência e Volume do Acervo: A capacidade da plataforma será comprovada pela sua 

capacidade de prover um volume de dados igual ou superior ao apresentado na proposta técnica.

6.5.2.6. Suporte Técnico: O tempo de resposta para o atendimento de uma solicitação via e-mail, 

chat ou ticket deve ser de até 48 (quarenta e oito) horas úteis para solução de baixa severidade, até 

24 (vinte e quatro) horas úteis para solução de média severidade, e de até 4 (quatro) horas úteis 

para solução de alta severidade. Ressalvado que o tempo para resolução do problema poderá variar 

de acordo com sua complexidade; e incidentes cuja complexidade exija o envolvimento da área de 

tecnologia ou produto da empresa Contratada, poderão ter o prazo de resolução prorrogado, 

conforme alinhamento com a área responsável do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

6.5.3. Forma de cálculo/medição:

Indicador de Nível de Serviço 

(INS)

Valor de 

Referência (Nível 

Mínimo)

Forma de Cálculo/Medição
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Disponibilidade da 

Plataforma (Uptime)

99,5% do 

tempo no mês.

O cálculo será realizado com base 

em ferramentas de 

monitoramento automatizado, 

considerando o tempo de 

atividade total da plataforma no 

período, exceto manutenções 

programadas.

Velocidade de Resposta 95% das 

buscas devem 

ser 

respondidas 

em até 5 

(cinco) 

segundos.

A medição será feita por meio de 

relatórios de performance 

gerados pela própria plataforma, 

auditados e confirmados 

periodicamente pela fiscalização 

do contrato.

Atualização do Acervo Conteúdo 

atualizado de 

forma 

constante.

A aferição será realizada por meio 

de amostras periódicas, 

verificando a data de indexação 

de publicações e julgados 

relevantes no sistema.

Capacidade de Acesso 

Simultâneo

O número de 

acessos 

simultâneos 

contratados 

(400 usuários) 

deve ser 

suportado sem 

degradação de 

performance.

A medição será realizada por 

meio de relatórios de acesso e 

carga de usuários, que deverão 

ser fornecidos periodicamente 

pela Contratada.

Eficiência do Suporte 

Técnico - registrados via e-

mail: 

suportesolucoes@jusbrasil.c 

om.br

O tempo de 

resposta para 

o atendimento 

de uma 

solicitação via 

e-mail, chat ou 

ticket deve ser 

de até 48 

horas úteis 

para solução 

de baixa 

severidade, 

até 24 horas 

A medição será feita por meio de 

registro de chamados e "tickets" 

de suporte 

(suportesolucoes@jusbrasil.com.b 

r), com base no horário de 

abertura e fechamento de cada 

solicitação.
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úteis para 

solução de 

média 

severidade, e 

de até 4 horas 

úteis para 

solução de alta 

severidade.

 

6.5.4. Em caso de descumprimento dos níveis de serviço estabelecidos, serão aplicáveis as seguintes
penalidades, que serão calculadas com base no valor total do contrato, proporcionais à gravidade do não
cumprimento do indicador.

Indicador de Nível de 

Serviço (INS)

Nível Mínimo 

Exigido

Desvio (Não 

Conformidade)

Sanção 

(Penalidade)

Disponibilidade da 

Plataforma 

(Uptime)

99,5% Abaixo de 

99,5%

Advertência

Velocidade de 

Resposta da Busca

95% das 

buscas em 

até 5 (cinco) 

segundos

O percentual 

de buscas que 

excederem o 

tempo limite

Advertência

Acessos 

Simultâneos

Suportar o 

número de 

usuários 

contratados 

(400 

usuários) 

sem 

degradação 

de 

performance.

O sistema 

apresentar 

lentidão ou 

falhas que 

comprometam 

a operação 

para o 

número de 

usuários 

contratado

Multa de 2% 

do valor do 

contrato por 

cada 

ocorrência 

comprovada, 

até o limite 

de 10%.

Taxa de 

Atualização do 

Acervo

Atualização 

de conteúdo 

disponível 

em até 48 

horas úteis.

Atraso na 

publicação do 

conteúdo por 

culpa 

exclusiva do 

Jusbrasil.

Multa de 2% 

do valor do 

contrato por 

cada 

ocorrência 

comprovada, 

até o limite 

de 10%.
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Atendimento de 

Suporte Técnico 

(e-mail: 

suportesolucoes@j 

usbrasil.com.br)

Tempo de 

resposta 

inicial em até 

4 horas 

úteis.

O tempo de 

resposta 

inicial 

exceder o 

limite em 

mais de 50% 

das 

solicitações 

no mês.

Multa de 1% 

do valor do 

contrato por 

cada 

ocorrência 

comprovada, 

até o limite 

de 10%.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE
 

7.1 - Durante o prazo de vigência, o preço contratado poderá ser reajustado monetariamente com base no 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, observado o intervalo mínimo de 12 meses, contados da 

apresentação do orçamento, nos termos da Lei 14.133/21, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.2. O direito a que se refere o item 7.1 deverá ser efetivamente exercido mediante pedido formal da contratada 

até 180 dias após o atingimento do lapso de 12 meses a que se refere o caput desta cláusula sob pena de 

preclusão do direito ao seu exercício. 
 
7.3. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada. 
 
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item 1 deste tópico. 
 
7.5. Desde que devidamente justificado e expressamente previsto no termo aditivo, o direito ao reajuste poderá 

ser exercido em momento posterior, até o encerramento do vínculo contratual

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 

 
8.1. A Contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto 

não executado;

8.1.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato depois de ultrapassado o prazo de 30 dias de 

atraso, ou no caso de não entrega do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou deixe de cadastrar os usuário(s) 

requerido pela Contratante ou, ainda fora das especificações contratadas;
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8.1.2.3. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso de 

descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos termos do art. 156, § 4º, 

da Lei nº 14.133/2021, esta sanção será aplicada ao responsável pelas seguintes infrações administrativas, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave:

8.1.4.1. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.4.2. der causa à inexecução total do contrato;

8.1.4.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado.

8.5. A depender da gravidade das infrações previstas na penalidade de impedimento, poderá o responsável ser 

penalizado com a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.6. O responsável poderá ficar impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas neste tópico.

8.8. Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços, as ocorrências serão registradas pela Contratante 

que notificará a Contratada, conforme tabela a seguir:

 

id OCORRÊNCIA GLOSA/SANÇÃO

1 Quando convocado dentro do 

prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o 

Contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa 

exigida, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não 

manter a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do 

Contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude 

fiscal.

A Contratada ficará impedida de licitar e 

contratar com órgãos e entidades do Estados, 

ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das demais cominações legais, e 

multa de 3% do valor da contratação

2 Ter praticado atos ilícitos 

visando frustrar os objetivos da 

contratação.

A Contratada será declarada inidônea para 

licitar e contratar com a Administração Pública.

3 Demonstrar não possuir 

idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para 

licitar e contratar com a Administração Pública, 

sem prejuízo da Rescisão Contratual.
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4 Não executar total ou 

parcialmente os serviços 

previstos no objeto da 

contratação.

Multa de até 3% sobre o valor total do Contrato

5 Suspender ou interromper, salvo 

motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratados, 

por até de 2 dias, sem 

comunicação formal ao gestor do 

Contrato.

Multa de até 3% sobre o valor total do Contrato.

6 Provocar intencionalmente a 

indisponibilidade da prestação 

dos serviços quanto aos 

componentes de software 

(sistemas, portais, 

funcionalidades, banco de dados, 

programas, relatórios, consultas, 

etc)

A Contratada será impedida de licitar e 

contratar com órgãos e entidades do Estado, 

com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos, sem 

prejuízo às penalidades decorrentes da 

inexecução total ou parcial do contrato, o que 

poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na 

legislação vigente

7 Permitir intencionalmente o 

funcionamento dos sistemas de 

modo adverso ao especificado na 

fase de levantamento de 

requisitos e às cláusulas 

contratuais, provocando prejuízo 

aos usuários dos serviços.

A Contratada será impedida de licitar e 

contratar com órgãos do Estado, pelo prazo de 

até cinco anos, sem prejuízo às penalidades 

decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 

Contrato, sem prejuízo das demais penalidades 

previstas na legislação vigente.

8 Comprometer intencionalmente 

a integridade, disponibilidade ou 

confiabilidade e autenticidade 

das bases de dados dos 

sistemas.

A Contratada será declarada inidônea para 

licitar ou contratar com a Administração 

Pública, sem prejuízo às penalidades 

decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 

Contrato, sem prejuízo das demais penalidades 

previstas na legislação vigente.

9 Não cumprir qualquer outra 

obrigação contratual não citada 

nesta tabela.

Advertência. Em caso de reincidência ou 

configurado prejuízo aos resultados 

pretendidos com a contratação, aplica-se multa 

de 2% (dois por cento) do valor total do 

Contrato.

 

8.8. Os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas durante a execução 

contratual serão de responsabilidade da parte que lhes der causa, sem prejuízo de eventual responsabilização 

daquele que der causa ao inadimplemento por perdas e danos perante a parte prejudicada.
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8.9. Eventual aplicação de sanção administrativa deve ser formalmente motivada, assegurado o exercício, de 

forma prévia, do contraditório e da ampla defesa.

8.10. Na aplicação das sanções a autoridade competente levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à parte prejudicada, observado o princípio da 

proporcionalidade.

8.11. Aplicam-se a este capítulo as sanções previstas no item 6.6.3, deste contrato.

 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

 
9.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

9.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9.2.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

9.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

9.2.3 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva.
 
9.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

9.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.3.3 - Indenizações e multas.
 
9.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).
 
9.5 - O contrato poderá ser extinto:

9.5.1 - caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.5.2 - caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 

familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 

ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 

3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

10.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos próprios do PJ/ES alocados na 

Atividade 10.03.901.02.061.0023.2078, Elemento de Despesa 3.3.90.40.18 - Manutenção, atualização e 
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adaptação de Software, consignado no Fundo Especial do Poder Judiciário – FUNEPJ.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS
 

11.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
 

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021.

12.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021).

12.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
 

13.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário da Justiça Eletrônico do Poder 

Judiciário do Estado do Espírito Santo, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 

art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
 
14.1 - Fica eleito o foro de Vitória/ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
 
Vitória/ES, data e hora da última assinatura eletrônica.
 
 

________________________________________

ALINE CAROLINO SANTOS DAVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

(Contratante)
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_________________________________________
BERNARDO DE CARVALHO BARBOSA

GOSHME SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA.

(Contratada)
 
 
 
 
 
 
 

ADENDO I AO CONTRATO – POLÍTICA DO BANCO (BID) SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS

Práticas Proibidas

1.1 O Banco exige que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências Executoras 
e Agências Contratantes, bem como, todas as empresas, entidades ou indivíduos que estejam 
atuando como proponentes ou participando de atividades financiadas pelo Banco incluindo, entre 
outros, requerentes, licitantes, proponentes, empreiteiros, consultores, funcionários, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores de bens e concessionários 
(incluindo seus respectivos dirigentes, funcionários e agentes, independentemente de a agência ser 

expressa ou implícita), aderem os mais altos padrões éticos e denunciem ao Banco1 qualquer ato 
suspeito de Práticas Proibidas sobre as quais tenham conhecimento ou venham tomar conhecimento 
tanto durante o processo de licitação e durante a negociação ou na execução de um contrato. As 
Práticas Proibidas compreendem: (i) práticas corruptas; (ii) práticas fraudulentas; (iii) práticas 
coercitivas; (iv) práticas colusivas; (v) práticas obstrutivas e (vi) apropriação indébita. O Banco 
estabeleceu mecanismos para denunciar suspeitas de Práticas Proibidas. Qualquer denúncia deverá 
ser encaminhada ao Escritório de Integridade Institucional (EII) do Banco para que se realize a 
devida investigação. O Banco também tem adotado procedimentos de sanções para julgar casos. 
Além disso, o Banco firmou com outras Instituições Financeiras Internacionais (IFIs) um acordo de 
reconhecimento mútuo de decisões de exclusão.

(a) O Banco define, para os fins desta disposição, os seguintes termos:

(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de outra parte;

(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo a tergiversação de fatos ou 
circunstâncias que deliberada ou imprudentemente engane ou tente enganar, uma parte para obter 
um benefício financeiro ou de outra natureza ou para evitar cumprir uma obrigação;

(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte;

(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes com o intuito de alcançar um 
propósito impróprio, inclusive influenciar inapropriadamente as ações de outra parte;

(v) Uma prática obstrutiva é:

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar evidências significativas de uma investigação do Grupo BID 
ou prestar declarações falsas aos investigadores com a intenção de obstruir uma investigação do 
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Grupo BID;

(ii) ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte interessada para impedi-la de revelar seu 
conhecimento sobre assuntos relevantes para uma investigação do Grupo BID ou ao seu 
prosseguimento; ou

(iii) atos que visem impedir o exercício dos direitos contratuais de auditoria ou inspeção do Grupo 
BID previstos no parágrafo 1.16 (f) abaixo ou seus direitos de acesso à informação; e

(vi) uma apropriação indébita consiste no uso de fundos ou recursos do Grupo BID para um 
propósito impróprio ou não autorizado, cometido intencionalmente ou por negligência grave.

(b) Se o Banco determinar que em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato 
qualquer empresa, entidade ou indivíduo que concorra ou participe de uma atividade financiada pelo 
Banco, incluindo, entre outros, requerentes, licitantes, proponentes, fornecedores de bens, 
empreiteiros, consultores, funcionários, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, 
concessionários, Mutuários (incluindo Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências 
Contratantes (incluindo seus respectivos dirigentes, funcionários e agentes, independentemente de 
a agência ser expressa ou implícita) envolvidos em uma Prática Proibida, o Banco poderá:

(i) não financiar nenhuma recomendação de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços 
correlatos financiados pelo Banco;

(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um 
funcionário, agente ou representante do Mutuário, da Agência Executora ou Agência Contratante se 
envolveu em Prática Proibida;

(iii) declarar a Aquisição Viciada (Misprocurement) e cancelar e/ou declarar vencido 
antecipadamente o pagamento da parte do empréstimo ou da doação destinada a um contrato, 
quando houver evidências de que o representante do Mutuário ou do Beneficiário de uma doação não 
tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras, fornecer a notificação adequada ao 
Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um prazo que o Banco considere 
razoável; (iv) emitir uma advertência à empresa, entidade ou indivíduo através de uma carta formal 
de censura por sua conduta;

(v) declarar que uma empresa, entidade ou indivíduo é inelegível, permanentemente ou por um 
prazo determinado, para: (i) receber ou participar em atividades financiadas pelo Banco; e (ii) ser 

designado2 como subconsultor, subempreiteiro, fornecedor de bens ou prestador de serviços de uma 
empresa elegível à qual tenha sido adjudicado um contrato financiado pelo Banco;

(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes, encarregadas de fazer cumprir as leis; e/ou

(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas sob as circunstâncias, incluindo a imposição de 
multas que representem o reembolso do Banco pelos custos associados às investigações e 
procedimentos. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções 
mencionadas acima.

(c) As disposições dos incisos (i) e (ii) do subparágrafo 1.16(b) serão aplicadas, também, quando 
tais partes tiverem sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos 
contratos, enquanto aguardam a decisão definitiva de um processo de sanção ou de qualquer outra 
resolução.

(d) A imposição de qualquer ação a ser tomada pelo Banco de acordo com as disposições acima 
mencionadas, será pública.
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(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou indivíduo que concorra ou participe de uma atividade 
financiada pelo Banco incluindo, entre outros, requerentes, licitantes, proponentes, fornecedores de 
bens, empreiteiros, consultores, funcionários, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 
serviços, concessionários, Mutuários (incluindo Beneficiários de doações), Agências Executoras ou 
Agências Contratante (incluindo seus respectivos dirigentes, funcionários e agentes, 
independentemente de a agência ser expressa ou implícita), podem estar sujeitos a sanções 
baseadas nos acordos que o Banco possa ter com outras IFIs em relação ao reconhecimento mútuo 
de decisões de exclusão. Para fins deste parágrafo, o termo "sanção" incluirá qualquer exclusão, 
condições sobre futuras contratações ou qualquer ação divulgada publicamente em resposta a uma 
violação da estrutura aplicável de uma IFI para tratar de alegações de Práticas Proibidas

(f) O Banco exige que seja incluída uma disposição nos documentos de licitação e nos contratos 
financiados com um empréstimo ou doação do Banco, exigindo que os requerentes, licitantes, 
proponentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, funcionários, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários, permitam que o Banco 
inspecione todas e quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de 
propostas e execução de contrato bem como que sejam auditados por auditores nomeados pelo 
Banco. No âmbito desta política, os requerentes, licitantes, proponentes, fornecedores de bens e 
seus agentes, empreiteiros, consultores, funcionários, subempreiteiros, subconsultores, prestadores 
de serviços e concessionários devem prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O 
Banco terá também o direito de requerer que, nos contratos por ele financiados com um empréstimo 
ou doação incluam uma disposição que obrigue os requerentes, licitantes, proponentes, 
fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, funcionários, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços e concessionários a: (i) mantenham todos os documentos e 
registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por sete (7) anos após a conclusão do 
trabalho contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam quaisquer documentos necessários à 
investigação de alegações de Práticas Proibidas; e assegurem que funcionários ou agentes dos 
requerentes, licitantes, proponentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, 
consultores, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços ou concessionários que 
tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder às 
questões dos funcionários do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor 
relacionado com a investigação devidamente designado. Caso o requerente, licitante, proponente, 
fornecedor de bens e seus agentes, empreiteiro, consultor, funcionários, subempreiteiro, 
subconsultor, prestador de serviços ou concessionário se recusem a cooperar e/ou descumpram o 
exigido pelo Banco ou obstruam de qualquer forma, a investigação, o Banco, a seu critério exclusivo, 
pode tomar as medidas apropriadas contra o requerente, licitante, proponente, fornecedor de bens e 
seus agentes, empreiteiro, consultor, funcionários, subempreiteiro, subconsultor, prestador de 
serviços ou concessionário.

(g) O Banco exigirá que, quando um Mutuário adquire bens, obras ou serviços que não os de 
consultoria diretamente de uma agência especializada de acordo com o parágrafo 3.10 no âmbito de 
um acordo entre o Mutuário e tal agência especializada, todas as disposições do parágrafo 1.16 
referentes a sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos requerentes, licitantes, 
proponentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, funcionários, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionários (incluindo seus 
respectivos dirigentes, funcionários e agentes, independentemente de a agência ser expressa ou 
implícita), ou quaisquer outras entidades que assinaram contratos com tal agência especializada 
para fornecer tais bens, obras ou serviços que não os de consultoria relacionados com as atividades 
financiadas pelo Banco. O Banco mantém o direito de exigir que o Mutuário invoque recursos tais 
como suspensão ou extinção. As agências especializadas deverão consultar a lista do Banco de 
empresas e indivíduos suspensos ou excluídos. No caso de uma agência especializada assinar um 
contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou com um indivíduo suspenso ou excluído 
pelo Banco, o Banco não financiará as despesas relacionadas e aplicará outras medidas conforme 
apropriado.
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1.2 Com a concordância específica do Banco, além da Lista do Banco de Empresas e Indivíduos 
Sancionados, o Mutuário pode introduzir, nos formulários da Oferta para contratos financiados pelo 
Banco, um compromisso do licitante de observar, ao concorrer e executar um contrato, as leis e o 
sistema de sanções do país contra práticas proibidas (incluindo suborno) e os regulamentos e 
sanções de um organismo de desenvolvimento multilateral/bilateral ou organização internacional, 
atuando como cofinanciador, relacionados a práticas proibidas, se aplicável, conforme listado nos 

documentos de licitação3. O Banco aceitará a introdução de tal compromisso a pedido do país 
Mutuário, desde que as disposições que regem tal requisito sejam satisfatórias para o Banco.

Notas de rodapé:

1. No website do Banco (www.iadb.org/integridad), são encontradas informações sobre 
como denunciar supostas alegações de Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao 
processo de investigação e sanção, e o acordo que rege o reconhecimento mútuo de 
decisões de exclusão entre as Instituições Financeiras Internacionais.

2. Um subconsultor, subempreiteiro, fornecedor de bens ou prestador de serviços nomeado 
(nomes diferentes podem ser utilizados dependendo do documento de licitação específico) 
é aquele que: (i) foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque 
traz experiência e know-how específicos e cruciais que permitem ao licitante atender às 
exigências de qualificação para a licitação em questão; ou (ii) foi indicado pelo Mutuário.

3. Por exemplo, tal compromisso pode ser redigido da seguinte forma: “Comprometemo-
nos, no decorrer do processo licitatório (e durante a execução do contrato, caso nos seja 
adjudicado), a observar estritamente a legislação contra práticas proibidas (inclusive 
suborno) em vigor no país de [Agência Contratante], e os regulamentos e sanções de um 
organismo de desenvolvimento multilateral/bilateral ou organização internacional, 
atuando como cofinanciador, conforme essas leis e normas tenham sido incluídas por 
[Agência Contratante] nos documentos de licitação para este contrato e, sem prejuízo dos 
procedimentos do Banco para lidar com casos de Práticas Proibidas, aderir às normas 
administrativas estabelecidas por [autoridade local] para receber e resolver todas as 
reclamações relativas aos procedimentos de licitação.”

 

 

ADENDO II AO CONTRATO – BID - ELEGIBILIDADE E PAÍSES ELEGÍVEIS

Elegibilidade

1.8 Os recursos dos empréstimos do Banco somente podem ser utilizados para o pagamento de 

bens, obras e serviços contratados com empresas ou indivíduos de países-membros do Banco. 

Ademais, no caso de bens, sua origem deve ser de países-membros do Banco. Os indivíduos ou 

empresas de outros países serão inelegíveis para participação em contratos a serem financiados no 

todo ou em parte com empréstimos do Banco. Quaisquer outras condições de participação deverão 

ser limitadas àquelas que forem essenciais para assegurar a capacidade da empresa para levar a 

cabo os serviços do contrato em questão.

1.9 Com relação a qualquer contrato financiado total ou parcialmente por um empréstimo do Banco, 

é vedado ao Mutuário negar a pré-qualificação ou pós-qualificação a uma empresa por razões não 

vinculadas à capacidade e disponibilidade dos recursos necessários à boa execução do contrato, 
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assim como desqualificar qualquer licitante por tais razões. Consequentemente, os Mutuários devem 

efetuar a devida diligência ao determinar a qualificação técnica e financeira dos licitantes para 

assegurar sua capacidade em relação ao contrato específico.

1.10 São exceções às regras do parágrafo acima:

(a) as empresas de um país ou os bens nele produzidos poderão ser excluídos se: (i) por meio de lei 

ou regulamento oficial, o país do Mutuário proibir relações comerciais com tal país, desde que o 

Banco se convença de que essa exclusão não prejudica a efetiva concorrência para o fornecimento 

dos bens ou obras necessários, ou (ii) em cumprimento de uma decisão do Conselho de Segurança 

das Nações Unidas, nos termos do Capítulo VII da Carta das Nações Unidas, o país do Mutuário 

proibir a importação de bens ou pagamentos a um determinado país, pessoa ou entidade. Se o país 

do Mutuário proibir pagamentos a uma empresa ou bens específicos em virtude do cumprimento 

dessa decisão, a empresa poderá ser excluída.

(b) A empresa (incluindo seus acionistas, diretores e pessoal-chave) contratada pelo Mutuário para 

a prestação de serviços de consultoria para a elaboração ou implementação de um projeto, bem 

como qualquer de suas afiliadas, será desqualificada do subsequente fornecimento de bens e obras 

ou serviços (nota de rodapé 3) resultantes daqueles serviços de consultoria para tal preparação ou 

implementação ou a eles diretamente relacionados. Esta disposição não se aplica às várias empresas 

(consultores, empreiteiros ou fornecedores de bens) que estejam desempenhando, conjuntamente, 

as obrigações derivadas de um contrato “chave na mão” ou um contrato de projeto e construção.

(c) Uma empresa (inclusive seus acionistas, diretores executivos e pessoal-chave) que tenha uma 

relação de negócios, inclusive uma relação de emprego ou outra relação financeira, antes ou durante 

a execução do contrato, uma relação familiar ou pessoal com um funcionário, consultor, empresa de 

consultoria do Mutuário ou funcionário do Banco que participe direta ou indiretamente (i) na 

preparação das especificações técnicas ou atividade equivalente, (ii) no processo de licitação do 

contrato; ou (iii) na supervisão do contrato, pode ser excluída da adjudicação do contrato, a menos 

que o conflito derivado dessa relação tenha sido divulgado e resolvido de maneira aceitável para o 

Banco ao longo do processo de seleção e da execução do contrato.

(d) As empresas estatais do país do Mutuário poderão participar desde que demonstrem que: (i) são 

jurídica e financeiramente autônomas, (ii) operam sob a égide das leis comerciais e (iii) não são 

entidades dependentes do Mutuário ou Submutuário.

(e) Qualquer empresa, indivíduo, matriz ou filial ou qualquer forma de organização, constituída ou 

integrada por qualquer indivíduo designado como parte contratante que o Banco declare inelegível 

nos termos dos subparágrafos (b)(v) e (e) do parágrafo 1.16 destas Políticas, referentes a Práticas 

Proibidas (segundo definição constante do parágrafo 1.16), ou que outra instituição financeira 

internacional declare inelegível e esteja sujeito ao disposto nos acordos celebrados pelo Banco com 

relação ao reconhecimento recíproco de sanções, será inelegível para a adjudicação de um contrato 

financiado pelo Banco ou para a obtenção de benefício financeiro ou de qualquer outra natureza 

oriundo de um contrato financiado pelo Banco, durante o período determinado pelo Banco.
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Seção III. Países Elegíveis

 

Elegibilidade para o Fornecimento de Bens, Construção de Obras e Prestação de Serviços nas 

aquisições financiados pelo Banco

 

Nota: As referências ao Banco nesses documentos incluem o BID, o Laboratório do BID e qualquer 

fundo administrado pelo Banco.

A seguir, são apresentadas 2 opções do item número “1”, para que o Usuário escolha a que mais lhe 

convém, de acordo com a fonte de financiamento. Essa fonte pode ser o Banco Interamericano de 

Desenvolvimento (BID), o Laboratório de Licitações ou, ocasionalmente, os contratos podem ser 

financiados por fundos especiais que podem incluir diferentes critérios de elegibilidade para um 

determinado grupo de países-membros. Quando a última opção é selecionada, os critérios de 

elegibilidade devem ser mencionados nela:

---------------------------

1) Países-membros quando a fonte de financiamento é o Banco Interamericano de Desenvolvimento:

Alemanha, Argentina, Áustria, Bahamas, Barbados, Bélgica, Belize, Bolívia, Brasil, Canadá, Chile, 

Colômbia, Costa Rica, Croácia, Dinamarca, Equador, El Salvador, Eslovênia, Espanha, Estados Unidos, 

Finlândia, França, Guatemala, Guiana, Haiti, Honduras, Israel, Itália, Jamaica, Japão, México, 

Nicarágua, Noruega, Países Baixos, Panamá, Paraguai, Peru, Portugal, Reino Unido, República da 

Coreia, República Dominicana, República Popular da China, Suécia, Suíça, Suriname, Trinidade e 

Tobago, Uruguai, e Venezuela.

Territórios elegíveis

(a) Guadalupe, Guiana Francesa, Martinica, Reunião – por ser Departamentos da França.

(b) Ilhas Virgens dos EUA, Porto Rico, Guam - como Território dos Estados Unidos da América

(c) Aruba - como país constituinte do Reino dos Países Baixos; e Bonaire, Curaçao, Sint Maarten, Sint 

Eustatius - por serem Departamentos do Reino dos Países Baixos.

(d) Hong Kong - por ser uma Região Administrativa Especial da República Popular da China

--------------------------------------

1) Lista de países quando um Fundo administrado pelo Banco está financiando:

(Incluir a lista de países)]

---------------------------------------

2) Critérios para determinar a nacionalidade e o país de origem dos bens e serviços
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Para determinar: (a) a nacionalidade das empresas e indivíduos elegíveis para participar de 

contratos financiados pelo Banco e (b) o país de origem dos bens e serviços, serão usados os 

seguintes critérios:

(A) Nacionalidade

(a) Um indivíduo é considerado nacional de um país-membro do Banco se satisfaz um dos seguintes 

requisitos:

(i) é cidadão de um país-membro; ou

(ii) estabeleceu seu domicílio em um país-membro como residente de “boa-fé” e está legalmente 

autorizado para trabalhar nesse país.

(b) Uma empresa tem a nacionalidade de um país-membro se satisfizer os dois requisitos a seguir:

(i) está legalmente constituída ou estabelecida conforme as leis de um país-membro do Banco; e

(ii) mais de cinquenta por cento (50%) do capital da empresa é de propriedade de indivíduos ou 

empresas de países-membros do Banco.

Todos os sócios de uma associação em participação, associação, consórcio ou sociedade (ACS) com 

responsabilidade conjunta e solidária e todos os subempreiteiros devem cumprir os requisitos 

estabelecidos acima.

(B) Origem dos Bens

Os bens têm origem em um país-membro do Banco se foram extraídos, cultivados, colhidos ou 

produzidos em um país-membro do Banco. Considera-se que um bem é produzido quando, mediante 

manufatura, processamento ou montagem, o resultado é um artigo comercialmente reconhecido 

cujas características, funções ou finalidades de uso são substancialmente diferentes de suas partes 

ou componentes.

No caso de um bem que consiste em vários componentes individuais que devem ser interconectados 

(pelo fornecedor, comprador ou um terceiro) para que o bem possa ser utilizado, e sem importar a 

complexidade da interconexão, o Banco considera que este bem é elegível para o financiamento se a 

montagem dos componentes tiver sido feita em um país membro. Quando o bem é uma combinação 

de vários bens individuais que normalmente são empacotados e vendidos comercialmente como uma 

só unidade, o bem é considerado proveniente do país onde este foi empacotado e embarcado com 

destino ao comprador.

Para fins de determinação da origem dos bens identificados como “feito na União Europeia”, estes 

serão elegíveis sem necessidade de identificar o correspondente país específico da União Europeia.

A origem dos materiais, partes ou componentes dos bens ou a nacionalidade da empresa produtora, 

montadora, distribuidora ou vendedora dos bens não determina a origem dos mesmos.

(C) Origem dos Serviços

O país de origem dos serviços é o mesmo do indivíduo ou empresa que presta os serviços, conforme 

os critérios de nacionalidade acima estabelecidos. Este critério é aplicado aos serviços conexos ao 
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fornecimento de bens (tais como transporte, seguro, instalação, montagem, etc.), aos serviços de 

construção e aos serviços de consultoria.
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